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Decreto

                              

	

 

DECRETO N° 142/2025 

De 15 de outubro de 2025. 
 

Concede Licença para Tratamento de 
Saúde a MARIA ANA CLAUDIA 
CAETANO PEREIRA, e dá outras 
providências. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CENTRAL, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais e, 

 
CONSIDERANDO que o (a) Servidor (a) a seguir identificado (a) requereu 

na forma legal concessão para Tratamento de Saúde, apresentando, para tanto, 
além do Requerimento, laudos médicos que comprovam incapacidade para o 
exercício das funções a ela atribuídas; 
 

D E C R E T A :  
 
Art. 1° - Fica concedida, com arrimo no Art. 83, Inciso I, c/c o Art. 80, I, da 

Lei Municipal nº. 243, de 12 de abril de 1991, Licença para Tratamento de Saúde 
ao Servidor (a) Público (a) Municipal, Sra. ANA CLÁUDIA CAETANO 
PEREIRA, ocupante do Cargo de PROFESSORA, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, por 03 (três) meses, no período compreendido entre 
01.10.2025 a 01.01.2026. 

 
Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus afeitos a 01 de outubro de 2025. 
 
 

Gabinete do Prefeito de Central–BA, em 15 de outubro de 2025. 
 
 

JOSE WILKER ALENCAR MACIEL 
                                         PREFEITO MUNICIPAL 
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Contrato

 

 
1 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 013PE/2023 

 
1º TERMO DE APOSTILAMENTO DE ALTERAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA, 
REFERENTE AO CONTRATO Nº 004/2025, ORIÚNDO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
013/2023, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRAL, ESTADO DA 
BAHIA E A PESSOA JURÍDICA ITALO ROSADO DE OLIVEIRA MIRANDA, INSCRITA 
NO CNPJ Nº 32.238.774/0001-41, REFERENTE A AQUISIÇÃO FUTURA E 
EVENTUAL DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA PARA ATENDER 
DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRAL/BA.   
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTRAL, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica 
de direito público de base territorial autônoma, órgão do Poder 
Executivo Municipal, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 14.136.816/0001-
51, com sede na Av. João Durval Carneiro, Nº 72, Centro, Central – 
Bahia, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. JOSÉ WILKER 
ALENCAR MACIEL. 
 
CONTRATADA: ITALO ROSADO DE OLIVEIRA MIRANDA, inscrita no CNPJ nº 
32.238.774/0001-41. 
 
 
 

Fundamentação 
Legal 

Art. 136 da Lei 14.133/21. 

 
 
 
Dotação a ser 
inserida 

UNIDADE: 1002 
AÇÃO: 1012 
ELEMENTO: 44905200 
FONTE: 1-542-0000 
 

 
 

CENTRAL - BA, 08 de outubro de 2025. 
 

 
 

José Wilker Alencar Maciel 
Prefeito Municipal 
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